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MINISTÉRIO DA D�F�SA�XÉRCITO BRASIL�IROCOMANDO D� OP�RAÇÕ�S T�RR�STR�S
AVISO D� DISP�NSA �L�TRÔNICA Nr 90011/2026(Processo Administrativo Nr 64322.006902/2026 47)

Torna-se público q�e o Comando de Operações Terrestres, por meio da Seção de Aq�isições, Lici-
tações e Contratos - SALC, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de j�lgamento por M�NOR PR�ÇO,
na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instr�ção Nor-
mativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.
Data de início da etapa de lances: 26 de março de 2026, a partir de 08:00 horas.
Prazo da Etapa de Lances: 06:00 horas.
Link: www.comprasgovernamentais.gov.br
1. OBJ�TO DA CONTRATAÇÃO DIR�TA

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para aq�isição por dispensa
de Moeda personalizada instit�cional do Comando de Operações Terrestres, modelo "americano",
confeccionada em metal maciço, banhada na cor o�ro envelhecido, com verniz de proteção, arre-
dondada, medindo 5 cm de diâmetro, 4 mm de espess�ra e com aproximadamente 51 gramas, gra-
vada em alto e baixo relevo, com detalhes tridimensionais, anverso e reverso gravados com aplica-
ção de pint�ra com estampa colorida com esmalte e resina epóxi em alto-relevo polido e baixo rele-
vo pigmentado, contendo imagens fornecidas pelo do Comando de Operações Terrestres, embaladas
em sacos de vel�do, nos termos da tabela abaixo. Conforme condições, q�antidades e exigências es-
tabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e se�s anexos.
1.1. A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante abaixo.
1.2. Ressalto q�e divergências entre a descrição do Catálogo do Material (CATMAT) e Catálogo de

Serviço (CATSER) do site www.comprasgovernamentais.gov,br e a descrição do material cons-
tante deste aviso, prevalecerá a descrição do aviso, conforme descrita abaixo:

IT�M D�SCRIÇÃO/�SP�CIFICAÇÃO UNID D�M�DIDA QTD PR�ÇO UNI TÁRIO �S TIMADO
LOCALD� �X� CUÇÃO

PRAZO D��X�CUÇÃO

1

Moeda personalizada instit�cional doComando de Operações Terrestres,modelo "americano", confeccionadaem metal maciço, banhada na cor o�roenvelhecido, com verniz de proteção,arredondada, medindo 5 cm de di-âmetro, 4 mm de espess�ra e comaproximadamente 51 gramas, gravadaem alto e baixo relevo, com detalhestridimensionais, anverso e reversogravados com aplicação de pint�racom estampa colorida com esmalte eresina epóxi em alto-relevo polido ebaixo relevo pigmentado, contendo

Und 400 R$ 55,00 Brasí-
lia/DF

30 (trinta)
dias

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov,br
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1.2.1. Havendo mais de �m item o� lote fac�lta-se ao fornecedor a participação em q�antos fo-
rem de se� interesse. �ntretanto, optando se por participar de um lote, deve o fornece 
dor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de j�lgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e se�s Anexos q�anto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISP�NSA �L�TRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no
endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Man�al do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por q�alq�er transação efet�ada diretamente o� por se�
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema
o� ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por event�ais da-
nos decorrentes de �so indevido da senha, ainda q�e por terceiros não a�torizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. q�e não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e se�(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros q�e não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa o� j�dicialmente;
2.2.3. q�e se enq�adrem nas seg�intes vedações:

a) a�tor do anteprojeto, do projeto básico o� do projeto exec�tivo, pessoa física o�
j�rídica, q�ando a contratação versar sobre obra, serviços o� fornecimento de
bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente o� em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico o� do projeto exec�tivo, o� empresa da q�al o a�tor do projeto seja diri-
gente, gerente, controlador, acionista o� detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico o� s�bcontratado, q�ando a
contratação versar sobre obra, serviços o� fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física o� j�rídica q�e se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção q�e lhe foi imposta;

d) aq�ele q�e mantenha vínc�lo de nat�reza técnica, comercial, econômica, financei-
ra, trabalhista o� civil com dirigente do órgão o� entidade contratante o� com
agente público q�e desempenhe f�nção na licitação o� at�e na fiscalização o� na
gestão do contrato, o� q�e deles seja cônj�ge, companheiro o� parente em linha
reta, colateral o� por afinidade, até o terceiro gra�;

imagens fornecidas pelo do Comandode Operações Terrestres, embaladasem sacos de vel�do.
Observação: As marcas e modelos eventualmente mencionados no Termo de Referência e no presente aviso têm caráter mera 

mente referencial, servindo apenas para indicar o padrão mínimo de qualidade, desempenho e características técnicas pretendidas
pela Administração. �m conformidade com o art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021, não se trata de indicação restritiva, sendo
admitida a apresentação de equipamentos de marca ou modelo diverso, desde que tecnicamente equivalentes ou superiores às

especificações descritas, de forma a assegurar a ampla competitividade e a isonomia entre os fornecedores.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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e) empresas controladoras, controladas o� coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física o� j�rídica q�e, nos 5 (cinco) anos anteriores à div�lgação do aviso,
tenha sido condenada j�dicialmente, com trânsito em j�lgado, por exploração de
trabalho infantil, por s�bmissão de trabalhadores a condições análogas às de es-
cravo o� por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
lhista

2.2.3.1. Eq�iparam-se aos a�tores do projeto as empresas integrantes do mesmo gr�po
econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor q�e at�e em s�bstit�ição
a o�tra pessoa, física o� j�rídica, com o int�ito de b�rlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, incl�sive a s�a controladora, controlada o� coligada, desde q�e devi-
damente comprovado o ilícito o� a �tilização fra�d�lenta da personalidade j�rídica
do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, at�ando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.
3. INGR�SSO NA DISP�NSA �L�TRÔNICA � CADASTRAM�NTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disp�ta da dispensa eletrônica se dará com o cadastra-
mento de s�a proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a div�lgação do aviso de contratação direta, encami-
nhará, excl�sivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do prod�to, q�ando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabele-
cidos para abert�ra do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de q�e compreende a integralidade dos
c�stos para atendimento dos direitos trabalhistas asseg�rados na Constit�ição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de aj�stamento de cond�tas vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinc�lam
a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão incl�sos todos os c�stos operacionais, encargos previ-
denciários, trabalhistas, trib�tários, comerciais e q�aisq�er o�tros q�e incidam direta o� indireta-
mente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, q�anto na etapa de lances, serão de excl�-
siva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear q�alq�er al-
teração, sob alegação de erro, omissão o� q�alq�er o�tro pretexto.

3.5. Se o regime trib�tário da empresa implicar o recolhimento de trib�tos em percent�ais
variáveis, a cotação adeq�ada será a q�e corresponde à média dos efetivos recolhimentos da em-
presa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percent�al de trib�to inserido na planilha, no pagamento se-
rão retidos na fonte os percent�ais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do c�mprimento das disposi-
ções nelas contidas, em conformidade com o q�e dispõe o Projeto Básico, ass�mindo o proponen-
te o compromisso de exec�tar os serviços nos se�s termos, bem como de fornecer os materiais,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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eq�ipamentos, ferramentas e �tensílios necessários, em q�antidades e q�alidades adeq�adas à
perfeita exec�ção contrat�al, promovendo, q�ando req�erido, s�a s�bstit�ição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, s�bs-
tit�í-la o� modificá-la;
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim”
o� “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seg�intes declarações:

3.9.1. q�e inexistem fatos impeditivos para s�a habilitação no certame, ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. q�e c�mpre os req�isitos estabelecidos no artigo 3 da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a �s�fr�ir do tratamento favorecido estabelecido em se�s arts. 42 a
49.

3.9.3. q�e está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
se�s anexos;

3.9.4. q�e ass�me a responsabilidade pelas transações q�e forem efet�adas no sistema, ass�-
mindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. q�e c�mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabi-
litado da Previdência Social, de q�e trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. q�e não emprega menor de 18 anos em trabalho not�rno, perigoso o� insal�bre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constit�ição;

3.10. Fica fac�ltado ao fornecedor, ao cadastrar s�a proposta inicial, a parametrização de valor final
mínimo, com o registro do se� lance final aceitável (menor preço).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados a�tomaticamente pelo sistema, respeitados
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste
aviso.

3.10.1.1. Sem prej�ízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados man�almen-
te, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor d�rante a fase de disp�ta,
desde q�e não ass�ma valor s�perior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado poss�i caráter sigiloso aos demais participantes do cer-
tame e para o órgão o� entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seg�inte deste Aviso.

4. FAS� D� LANC�S
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública se-

rá a�tomaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e s�cessivos, excl�si-
vamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances excl�sivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do se� recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior o� maior percent�al de desconto em re-

lação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances s�cessivos ig�ais o� s�periores ao lance q�e esteja
vencendo o certame, desde q�e inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Avi-
so de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores o� percent�ais entre os lances, q�e incidirá
tanto em relação aos lances intermediários q�anto em relação ao q�e cobrir a melhor
oferta é de R$ 1,00 (um real).

4.4. Havendo lances ig�ais ao menor já ofertado, prevalecerá aq�ele q�e for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de s�a proposta.
4.6. D�rante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do me-

nor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o se� en-

cerramento, com o ordenamento e div�lgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma a�tomática pont�almente no horá-
rio indicado, sem q�alq�er possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
o� mecanismo similar.

5. JULGAM�NTO DAS PROPOSTAS D� PR�ÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primei-

ro l�gar q�anto à adeq�ação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estip�lado
para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, pode-
rá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor q�e tenha apresentado o
melhor preço, para q�e seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a or-
dem de classificação, q�ando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-
classificado em razão de s�a proposta permanecer acima do preço máximo definido para
a contratação.

5.2.3. Em q�alq�er caso, concl�ída a negociação, o res�ltado será registrado na ata do procedi-
mento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de doc�men-
tos complementares, adeq�ada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de s�a
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora q�e:
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso o� em se�s anexos;
5.5.3. apresentar preços inexeq�íveis o� permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;
5.5.4. não tiverem s�a exeq�ibilidade demonstrada, q�ando exigido pela Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com q�aisq�er o�tras exigências deste aviso o� se�s ane-

xos, desde q�e insanável.
5.6. Q�ando o fornecedor não conseg�ir comprovar q�e poss�i o� poss�irá rec�rsos s�ficientes

para exec�tar a contento o objeto, será considerada inexeq�ível a proposta de preços o� me-
nor lance q�e:
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5.6.1. for ins�ficiente para a cobert�ra dos c�stos da contratação, apresente preços global o�
�nitários simbólicos, irrisórios o� de valor zero, incompatíveis com os preços dos ins�mos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda q�e o ato convocatório
da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto q�ando se referirem a mate-
riais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os q�ais ele ren�ncie a
parcela o� à totalidade da rem�neração.

5.6.2. apresentar �m o� mais valores da planilha de c�sto q�e sejam inferiores àq�eles fixados
em instr�mentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se ho�ver indícios de inexeq�ibilidade da proposta de preço, o� em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efet�adas diligências, para q�e a empresa com-
prove a exeq�ibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constit�em motivo para a desclassificação da propos-
ta. A planilha poderá ser aj�stada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde q�e
não haja majoração do preço.

5.8.1. O aj�ste de q�e trata este dispositivo se limita a sanar erros o� falhas q�e não alterem a
s�bstância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re-
colhimento de impostos e contrib�ições na forma do Simples Nacional, q�ando não cabí-
vel esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta q�anto ao c�mprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor req�isitante do serviço o� da área especializada no
objeto.

5.10. Se a proposta o� lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta o� lance s�b-
seq�ente, e, assim s�cessivamente, na ordem de classificação.

5.11.Havendo necessidade, a sessão será s�spensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a s�a contin�idade.

5.12. Encerrada a análise q�anto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observa-
do o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os doc�mentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do AN�XO I – DOCUM�N 

TAÇÃO �XIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado da fase de lances. O fornecedor vencedor deverá encaminhar, no prazo estabeleci-
do no sistema, q�e será de 2 (d�as) horas prorrogáveis por ig�al período mediante solicitação
do participante por motivo de força maior, contadas a partir do envio da solicitação por meio
da plataforma �tilizada para a dispensa eletrônica, a doc�mentação exigida para a fase de ha-
bilitação, conforme previsto neste instr�mento convocatório. O não envio da doc�mentação
no prazo estip�lado poderá implicar na desclassificação do fornecedor, nos termos do §1º do
art. 72 da Lei nº 14.133/2021, fac�ltando-se à Administração a convocação dos demais classifi-
cados, na ordem de classificação.

6.2. Como condição prévia ao exame da doc�mentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro l�gar, será verificado o event�al desc�mprimento das condi-
ções de participação, especialmente q�anto à existência de sanção q�e impeça a participação
no certame o� a f�t�ra contratação, mediante a cons�lta aos seg�intes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S�spensas - CEIS, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de J�stiça (www.cnj.j�s.br/improbidade_adm/cons�l-
tar_req�erido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Trib�nal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a cons�lta de fornecedores pessoa j�rídica poderá haver a s�bstit�ição das cons�l-
tas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Cons�lta Consolidada de Pessoa J�rídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tc�.gov.br/)

6.2.2. A cons�lta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
se� sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992, q�e prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, incl�sive por intermédio de pessoa j�rídica
da q�al seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Cons�lta de Sit�ação do Fornecedor a existência de Ocorrências Im-
peditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se ho�ve fra�de por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de b�rla será verificada por meio dos vínc�los societários, linhas
de fornecimento similares, dentre o�tros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à s�a desclas-
sificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será rep�tado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos doc�mentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor at�alizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
q�e estejam vigentes na data da abert�ra da sessão pública, o� encaminhar, q�ando soli-
citado, a respectiva doc�mentação at�alizada.

6.3.2. O desc�mprimento do s�bitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
cons�lta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de doc�mentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daq�eles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o forne-
cedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração,
sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de req�isitos mediante
apresentação dos doc�mentos originais não digitais q�ando ho�ver dúvida em relação à inte-
gridade do doc�mento digital.

6.6. O fornecedor enq�adrado como microempreendedor individ�al q�e pretenda a�ferir os bene-
fícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dis-
pensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contrib�intes estad�al e m�nicipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar min�ciosamente os doc�mentos exigidos, a sessão será s�s-
pensa, sendo informada a nova data e horário para a s�a contin�idade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor q�e não comprovar s�a habilitação, seja por não apresentar
q�aisq�er dos doc�mentos exigidos, o� apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão o� en-
tidade examinará a proposta s�bseq�ente e assim s�cessivamente, na ordem de classifi-
cação, até a ap�ração de �ma proposta q�e atenda às especificações do objeto e as con-
dições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adj�dicação, caso se concl�a pela contratação, será firmado
Termo de Contrato o� emitido instr�mento eq�ivalente.
7.2. O adj�dicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de s�a
convocação, para assinar o Termo de Contrato o� aceitar instr�mento eq�ivalente, conforme o ca-
so (Nota de Empenho/Carta Contrato/A�torização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prej�ízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a as-
sinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebi-
mento.

7.2.2. O prazo previsto para assinat�ra do contrato o� aceitação da nota de empenho o� ins-
tr�mento eq�ivalente poderá ser prorrogado 1 (�ma) vez, por ig�al período, por solicita-
ção j�stificada do adj�dicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho o� do instr�mento eq�ivalente, emitida à empresa adj�-
dicada, implica no reconhecimento de q�e:

7.3.1. referida Nota está s�bstit�indo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabe-
lecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vinc�la à s�a proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e se�s anexos;

7.3.3. a contratada reconhece q�e as hipóteses de rescisão são aq�elas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar-
tigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias prorrogáveis conforme pre-
visão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.
7.5. Na assinat�ra do contrato o� do instr�mento eq�ivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, q�e deverão ser mantidas pe-
lo fornecedor d�rante a vigência do contrato.

8. SANÇÕ�S
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor q�e cometer q�aisq�er das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, q�ais sejam:

8.1.1. dar ca�sa à inexec�ção parcial do contrato;
8.1.2. dar ca�sa à inexec�ção parcial do contrato q�e ca�se grave dano à Administração, ao

f�ncionamento dos serviços públicos o� ao interesse coletivo;
8.1.3. dar ca�sa à inexec�ção total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a doc�mentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato s�perveniente devidamente j�stifi-

cado;
8.1.6. não celebrar o contrato o� não entregar a doc�mentação exigida para a contratação,

q�ando convocado dentro do prazo de validade de s�a proposta;
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8.1.7. ensejar o retardamento da exec�ção o� da entrega do objeto da licitação sem motivo
j�stificado;

8.1.8. apresentar declaração o� doc�mentação falsa exigida para o certame o� prestar declara-
ção falsa d�rante a dispensa eletrônica o� a exec�ção do contrato;

8.1.9. fra�dar a dispensa eletrônica o� praticar ato fra�d�lento na exec�ção do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo o� cometer fra�de de q�alq�er nat�reza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre o�tros, a declaração falsa q�an-
to às condições de participação, q�anto ao enq�adramento como ME/EPP o� o
conl�io entre os fornecedores, em q�alq�er momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a fr�strar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor q�e cometer q�alq�er das infrações discriminadas nos s�bitens anterio-
res ficará s�jeito, sem prej�ízo da responsabilidade civil e criminal, às seg�intes sanções:

a) Advertência pela falta do s�bitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, q�ando não
se j�stificar a imposição de penalidade mais grave;

b) M�lta de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prej�dicado(s) pela
cond�ta do fornecedor, por q�alq�er das infrações dos s�bitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo q�e tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos s�bitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, q�ando não se j�stifi-
car a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar o� contratar, q�e impedirá o responsável de lici-
tar o� contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
s�bitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos q�e j�stifiq�em a imposição da pe-
nalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a nat�reza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as pec�liaridades do caso concreto;
8.3.3. as circ�nstâncias agravantes o� aten�antes;
8.3.4. os danos q�e dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação o� o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
8.4. Se a m�lta aplicada e as indenizações cabíveis forem s�periores ao valor de pagamento
event�almente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada o� será cobrada j�dicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alg�-
ma, a obrigação de reparação integral do dano ca�sado à Administração Pública.
8.6. A penalidade de m�lta pode ser aplicada c�m�lativamente com as demais sanções.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.7. Se, d�rante o processo de aplicação de penalidade, ho�ver indícios de prática de infra-
ção administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à admi-
nistração pública nacional o� estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à ap�ra-
ção da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à a�toridade competente, com despa-
cho f�ndamentado, para ciência e decisão sobre a event�al insta�ração de investigação preliminar
o� Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
8.8. A ap�ração e o j�lgamento das demais infrações administrativas não consideradas co-
mo ato lesivo à Administração Pública nacional o� estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seg�irão se� rito normal na �nidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seg�imento reg�lar dos processos adminis-
trativos específicos para ap�ração da ocorrência de danos e prej�ízos à Administração Pública Fe-
deral res�ltantes de ato lesivo cometido por pessoa j�rídica, com o� sem a participação de agente
público.
8.10. A aplicação de q�alq�er das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis-
trativo q�e asseg�rará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adj�dicatário, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e s�bsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos
a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕ�S G�RAIS
9.1. O procedimento será div�lgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas - PNCP, e encaminhado a�tomaticamente aos fornecedores registrados no Sistema
de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de for-
necimento q�e pretende atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados o� inabilitados (procedi-
mento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. rep�blicar o presente aviso com �ma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesq�isa de preços q�e servi� de ba-

se ao procedimento, se ho�ver, privilegiando-se os menores preços, sempre q�e possí-
vel, e desde q�e atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do s�bitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste pro-
cedimento.

9.2.3. fixar prazo para q�e possa haver adeq�ação das propostas o� da doc�mentação de habi-
litação, conforme o caso.

9.3. As providências dos s�bitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser �tilizadas se não ho�ver o
comparecimento de q�aisq�er fornecedores interessados (procedimento deserto)
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de q�alq�er nat�reza pelos fornecedores,
c�jo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pe-
lo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ôn�s decor-
rente da perda do negócio diante da inobservância de q�aisq�er mensagens emitidas pela Admi-
nistração o� de s�a desconexão.
9.6. Não havendo expediente o� ocorrendo q�alq�er fato s�perveniente q�e impeça a rea-
lização do certame na data marcada, a sessão será a�tomaticamente transferida para o primeiro
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dia útil s�bseq�ente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde q�e não haja com�ni-
cação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na div�lgação deste procedimento e d�rante o envio de lan-
ces observarão o horário de Brasília-DF, incl�sive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na doc�mentação relativa ao procedimento.
9.8. No j�lgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros o�
falhas q�e não alterem a s�bstância das propostas, dos doc�mentos e s�a validade j�rídica, medi-
ante despacho f�ndamentado, registrado em ata e acessível a todos, atrib�indo-lhes validade e efi-
cácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpreta-
das em favor da ampliação da disp�ta entre os interessados, desde q�e não comprometam o inte-
resse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a seg�rança da contratação.
9.10. Os fornecedores ass�mem todos os c�stos de preparação e apresentação de s�as pro-
postas e a Administração não será, em nenh�m caso, responsável por esses c�stos, independente-
mente da cond�ção o� do res�ltado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de se�s
anexos o� demais peças q�e compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será div�lgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seg�intes
anexos:

9.13.1. ANEXO I – Doc�mentação exigida para Habilitação;
9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência;

ISRAELI GREGO SILVA  CelOrdenador de Despesas do COTER
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AVISO D� DISP�NSA �L�TRÔNICA Nr 90011/2026(Processo Administrativo Nr 64322.006902/2026 47)

AN�XO I – DOCUM�NTAÇÃO �XIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J�rídicas o� no Cadastro de Pessoas Físi-

cas, conforme o caso;
1.2 prova de reg�laridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conj�ntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Proc�rado-
ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos trib�tários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, incl�sive aq�eles relativos à Seg�ridade
Social, nos termos da Portaria Conj�nta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Proc�radora-Geral da Fazenda Nacional.

1.3 prova de reg�laridade com o F�ndo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J�stiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa o� positiva com efeito de negativa, nos termos do Tít�lo
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

1.5 prova de inscrição no cadastro de contrib�intes estad�al e/o� m�nicipal, relativo ao domicí-
lio o� sede do fornecedor, pertinente ao se� ramo de atividade e compatível com o objeto
contrat�al;

1.6 prova de reg�laridade com a Fazenda Estad�al e/o� M�nicipal do domicílio o� sede do for-
necedor, relativa à atividade em c�jo exercício contrata o� concorre;

1.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos trib�tos estad�ais ou m�nicipais relacionados
ao objeto contrat�al, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do se� domicílio o� sede, o� o�tra eq�ivalente, na forma da lei; e

1.8 Declaração q�e não emprega menor.
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COMANDO DE OPERACOES TERRESTRES - UG

Termo de Referência 3/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
3/2026 160548-COMANDO DE OPERACOES TERRESTRES - UG ALEX LEAL BARRETO 18/03/2026 13:21 (v 0.6)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64322.002897/2026-01

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Moeda personalizada institucional do COTER , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QNT VALOR 
UNITÁRIO 
(estimado)

VALOR 
TOTAL 

(estimado)

1

Moeda personalizada institucional do
Comando de Operações Terrestres,
modelo "americano", confeccionada em
metal maciço, banhada na cor ouro
envelhecido, com verniz de proteção,
arredondada, medindo 5 cm  de diâmetro,
4 mm de espessura e com
aproximadamente 51 gramas, gravada em
alto e baixo relevo, com detalhes
tridimensionais, anverso e reverso
gravados com aplicação de pintura com
estampa colorida com esmalte e resina
epóxi em alto-relevo polido e baixo-
relevo pigmentado, contendo imagens
fornecidas pelo do Comando de
Operações Terrestres, embaladas em sacos
de veludo.

17760 Unidade 400 R$ 55,00 R$ 22.000,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

 

UASG 160548
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos do Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis.

4.1.1. A análise do ciclo de vida do produto (produção, distribuição, uso e disposição) indica que não há requisitos específicos para o objeto, visto que se
trata de bem comum (moeda de coleção), além dos já determinados pela legislação.

Subcontratação

4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.2.1. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos .artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

Pedido de amostra

4.4. Será solicitado o pedido de amostra correspondente, no prazo de 15 dias, conforme item 5.1 e 5.2 deste instrumento.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do aceite da amostra para liberação da confecção das moedas
pelo fornecedor, sendo ser de caráter obrigatório a entrega de 01 (uma) amostra da aquisição para apreciação antes da confecção do referido material, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da nota de empenho.
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5   (cinco) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. O objeto deverá ser entregues no seguinte endereço: Comando de Operações Terrestres - COTER - QGEx Bloco "H" - SMU - Brasília/DF - CEP:
70630-901, especialmente no Almoxarifado.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem
ofertado pelo período restante.

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do objeto.

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias
úteis, contados a partir da data de retirada do objeto das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita
e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar objeto equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução
dos reparos.

5.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado,
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
).art. 117, caput

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI
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6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( , e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art.

);22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias e as
glosas  solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,

).art. 21, III

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,

).II

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. ).(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o , oinciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de14.133, de 2021

liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
, conforme as regras deste presente tópico.Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o ,art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992
tudo nos termos do .Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, conforme consta na Lei 14.133/2021.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo oPessoa física
território nacional;

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à Microempreendedor Individual - MEI
verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial dalimitada - EIRELI

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na JuntaSociedade empresária estrangeira
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

.Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documentoSociedade simples
comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplesFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.10. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouSociedade cooperativa
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.11. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria EspecialAgricultor familiar
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do .art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021

8.12. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Produtor Rural
 (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  relacionados ao objeto contratual, deverá[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação ( ), ou de sociedade simples;art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - );Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 22.000,00
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ALEX LEAL BARRETO
Aux Gab Cmdo

 Assinou eletronicamente em 18/03/2026 às 13:21:37.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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